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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

Tomada de Preços Nº. 4/2020 

Processo Administrativo n° 61/2020 

 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de recape asfáltico, 

destinados a Ruas do Município de Faxinal, conforme Contrato de Repasse nº 

884538/2019 firmado entre o Município de Faxinal e o Ministério do 

Desenvolvimento Regional, conforme quantidades estimadas e especificações 

constantes nos anexos, que integram o presente edital. 

 

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 14 de maio de 2020. 

 

Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida 

Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-1332 – Departamento de Compras e Licitações, 

ou através do site www.faxinal.pr.gov.br. 

      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 23 de abril de 2020. 

 

 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

Pregão Nº. 36/2020 

Processo Administrativo n° 49/2020 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura aquisição de impressos gráficos 

utilizados no hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, e equipes de 

endemias e vigilância Sanitaria., conforme quantidades estimadas e especificações 

constantes nos Anexos, que integram o presente edital. 

 

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 13 de maio de 2020. 

 

Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida 

Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – Departamento de Compras e Licitações, 

ou através do site www.faxinal.pr.gov.br. 

      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 27 de abril de 2020. 

 

 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 

Pregoeiro 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de 

todos os interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Dispensa 

Nº 17/2020, visando a Contratação de Empresa para locação de equipamentos 

hospitalar de maquinas com manutenção preventiva e corretiva., em favor da 

seguinte empresa: 

 

 

FORNECEDOR: EPB LONDRINA - COM DE EQUIP. MEDICO HOSPITALAR - 

EIRELI - CNPJ: 22.540.455/0001-32 

 

LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 43.800,00 (quarenta e três mil e oitocentos reais). 

 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Serviço de 

localização de 

Equipamento 

hospitalar de 

maquina. 

Ventilador 

pulmonar 

newport - e200 

valvula de 

exalação com 

fransco 

mangueira ar o² 

pedestal cabo a/c 

 MESES 6 R$ 

6.000,00 

R$ 

36.000,00 

2 Serviço de 

localização de 

Equipamento 

hospitalar de 

maquina. 

Aspirador 

cirurgico para 

cirurgia,. 

Funcionamento 

com baixo nivel 

de ruido (abixo 

de 60 dB a 1M) 

equipamento 

com motor 1/4 

hp totalmente 

isento de oleo. 

Montado sobre 

rodizios. filtro 

hidrofobico na 

entrada de 

aspiração 

capacidade de 

 MESES 6 R$ 

1.300,00 

R$ 

7.800,00 
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aspiração de 6 

litros ( 2 frascos 

de 3 litros). 

Possui protetor 

termico . 

VOltagem 220 

V 60 Hz Atender 

aos requisitos 

das normas. 

 

 

 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 43.800,00 

(quarenta e três mil e oitocentos reais); 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o 

Edital. 

  

Faxinal, 14 de março de 2020. 

 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA N° 17/2020 

 

Objeto: ontratação de Empresa para locação de equipamentos hospitalar de 

maquinas com manutenção preventiv a e corretiva. 

 

Fornecedor: EPB LONDRINA - COM DE EQUIP. MEDICO HOSPITALAR - 

EIRELI 

CNPJ Nº: 22.540.455/0001-32 

 

 O preço anual sem reajuste proposto de aquisição de R$ 43.800,00 

(quarenta e três mil e oitocentos reais). 

 Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93. 

 

RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93 a Dispensa n° 

17/2020, em conformidade com o processo administrativo n° 174/2019. 

 

Faxinal, 27 de abril de 2020. 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2286/2020 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensa N° 17/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 

CONTRATADO: EPB LONDRINA - COM DE EQUIP. MEDICO HOSPITALAR - 

EIRELI 

CNPJ Nº: 22.540.455/0001-32 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de Empresa para 

locação de equipamentos hospitalar de maquinas com manutenção preventiv

 a e corretiva.  

Valor Global: R$ 43.800,00 (quarenta e três mil e oitocentos reais). 

DATA DE ASSINATURA: 27 de abril de 2020. 

PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), 

podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 

 

Faxinal – Pr, 27 de abril de 2020. 

 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

       PREFEITO MUNICIPAL 

--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 

 
 

 

 

 

DECRETO N.º 9679/2020 

 

 

SÚMULA: - Dispõe sobre o prazo e forma de pagamento do I.P.T.U (Imposto 

Predial e Territorial Urbano) e Taxas, do exercício de 2020. 

 

 

O Sr. Ylson Alvaro Cantagallo, Prefeito do Município de Faxinal-Pr., no uso 

de atribuições legais, em especial da contidas na Lei Municipal n.º 1185/2006 

de 15/12/2006. 

 

 

DECRETA: 

 

 

ARTº 1º) – Fica estabelecido a forma de pagamento do Imposto Predial e 

Territorial Urbano e Taxas, do exercício de 2020, para pagamento em COTA 

ÚNICA  á  vista, até 15 de Junho de 2020, o desconto de 20% (vinte por 

cento),  sobre  o  valor do Imposto Predial e Territorial, exceto das Taxas. 

 

 

ARTº 2º) – Para pagamento parcelado em até 07 (sete) parcelas, com 

vencimento da 1ª parcela a partir de 15 de Junho de 2020, parcelas sucessivas 

e o valor mínimo da parcela de uma UFM (Unidade Fiscal do Município). 

 

 

ARTº 3º) - O  não pagamento nos prazos fixados serão acrescidos as 

penalidades legais, previstas no Código Tributário Municipal. 

 

 

ARTº 4º) - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com vigência a 

partir de vinte de abril de 2020 e revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 

em 20 de Abril de 2020. 

 

 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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